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 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DO___JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

LUANA CARLA DA SILVA AMORIM, brasileira, casada, desempregada, RG nº 

3.135.585, e CPF nº 061.745.014-50, nascida em 01/07/1985, residente e domiciliada na Rua Antônio 

Francisco do Bu, nº 135, BL 6ª, AT 104, Catolé, Campina Grande-PB, CEP 58.410.571, vêm, mui 

respeitosamente, por seu advogado devidamente constituído (procuração anexa), com endereço 

profissional descrito no rodapé, onde deverá receber as comunicações processuais e 

notificações/intimações, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro na 

legislação constitucional e na legislação específica, propor 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

  

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., pessoa jurídica de 

direito privado, sob CNPJ nº 09.248.608/0001-04, situado no endereço Senador Dantas, 74, 5º andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, CEP 20031205, apoiando-se para tanto nas razões de fato e nos 

fundamentos de direito a seguir delineados. 

 

1. DA JUSTIÇA GRATUITA  

 

Preliminarmente, requer a autora que lhes sejam concedidos os benefícios da 

justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, uma vez que é pessoa pobre no sentido jurídico do 

termo e, portanto, impossibilitadas de arcar com as despesas e custas judiciais. 

 

2. DO HISTÓRICO DO FATO  

 

A Promovente envolveu-se em acidente de trânsito no dia 24/05/2017, por volta 

das 14:17 horas, na cidade de Campina Grande-PB, na Rua Getúlio Cavalcante, Jardim Paulistano, 

nesta Cidade, quando a vitima no momento de retorno para sua residência sofreu queda de moto.  

Diante disso, foi socorrido por uma Unidade Móvel do SAMU (declaração em anexo) 

e encaminhado ao Hospital de Emergência de Trauma nesta cidade (ficha de atendimento 
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ambulatorial, resumos de alta e atestados médicos em anexo), ficando internada do dia 25/05/2017 à 

28/05/2017, vez que realizou procedimento cirúrgico devido a grave fratura do fêmur.  

A Promovente deu entrada no pedido de liberação do seguro DPVAT para 

INVALIDEZ, tendo sido disponibilizado em 23 de agosto de 2019 o valor de R$ 2.362,50 (Dois mil 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), conforme extrato em anexo. 

 

3.  DA LEGITIMIDADE PASSIVA  

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE 

SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro 

Obrigatório DPVAT.  

A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma Seguradora 

especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – anteriormente conhecido como 

“Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Lider dos Consórcios de Seguro DPVAT detém 

autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS, para operar no que tange ao 

Seguro Obrigatório DPVAT, conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da 

referida Resolução: 

“CAPÍTULO IV DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no seguro DPVAT, as sociedades 
seguradoras deverão aderir, simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 
englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 e 4. (...). § 3º. Cada um 
dos consórcios TERÁ COMO ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em 
seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade líder dos dois consórcios 
previstos no caput deste artigo.” 

 

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-se o principal 

motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão realizados pelos consórcios, 
REPRESENTADOS POR SEUS RESPECTIVOS LÍDERES.” 

Desta forma, é de fácil visualizar que os pagamentos de indenizações oriundas do 

Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela SEGURADORA LÍDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

4.  DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS  

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito da Promovente de 

receber a complementação do seguro obrigatório DPVAT, uma vez que o valor a ser recebido pela 

Promovente foi menor do eu deveria receber, em face da gravidade das lesões e gastos efetivamente 
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comprovados. Existe jurisprudência que entende que a deformidade permanente enquadra-se no 

conceito preconizado pelo §1°, inciso, II, do art. 3°, da Lei n° 6.194/74. 

 

O Seguro Obrigatório ou DPVAT (Danos Pessoais Causados por Veículos 

Automotores de Via Terrestre) é um seguro que indeniza vítimas de acidentes causados por veículos 

que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou asfalto (vias terrestres).  

 

APELAÇÃO CÍVEL - ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - SEGURO DPVAT - ASSIMETRIA 

FACIAL LEVE - DEFORMIDADE PERMANENTE - INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL 

INCOMPLETA DE LEVE REPERCUSSÃO - CONDENAÇÃO DA SEGURADORA AO 

PAGAMENTO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT - FIXAÇÃO PROPORCIONAL DA 

INDENIZAÇÃO AO PATAMAR DE 50% (CINQUENTA POR CENTO) - § 1º, INCISO II, DO 

ART. 3º DA LEI 6.194/74 - RECURSO PROVIDO PARCIALMENTE - DECISÃO 

UNÂNIME.DPVATDPVAT§ 1ºII3º6.1941. A deformidade permanente proveniente de 

acidente automobilístico, de qualquer natureza, é indenizável; desde que, haja a 

comprovação do sinistro e dele tenha originado as seqüelas no acidentado.2. O 

conceito preconizado pelo § 1º, inciso II, do art. 3º da Lei 6.194/74, redação alterada 

pela Lei 11.482/07, garante a vítima de acidente automobilístico, quando se tratar de 

invalidez permanente parcial incompleta a indenização proporcional de 50% 

(cinqüenta por cento) para as repercussões de natureza média, sobre o valor integral 

da indenização por morte ou invalidez permanente (R$ 13.500,00).§ 

1ºII3º6.19411.4823. A finalidade precípua do seguro DPVAT é estabelecer a garantia 

de uma indenização que atenda às necessidades repentinas e prementes do 

acidentado, que no caso em tela, teve como conseqüência e em decorrência do 

sinistro, deformidade permanente no membro inferior direito.DPVAT4. Recurso 

provido em parte. Decisão Unânime. (1202431020098170001 PE 0120243-

10.2009.8.17.0001, Relator: Agenor Ferreira de Lima Filho, Data de Julgamento: 

14/12/2011, 5ª Câmara Cível, Data de Publicação: 235). (grifos nossos). 

 

O julgado acima defende, por tanto, que a segurada seja beneficiada por motivo 

de todas as sequelas que sofreu, passando a receber uma quantia justa, nem exorbitante, nem 

inferior aos traumas a que passou. Além do mais, ninguém está preparado para a ocorrência de um 

sinistro, o Seguro Obrigatório DPVAT visa justamente amenizar as despesas financeiras que o 

vitimado irá despender; que em um caso de invalidez permanente, nunca cessarão.  

 

O cálculo realizado pela seguradora o do inciso II do § 1° do já citado art. 3° da Lei 

6194/74, onde ocorre a diminuição da proporção da tabela. No entanto, tal diminuição só é 

procedente em casos de incapacidade permanente parcial, que como já demonstrado, não foi o que 

restou comprovado nos laudos técnicos, não tendo o condão, portanto da ré diminuir de per si, o 

valor devido.  

Sendo assim, tem sim direito, a autora à aplicação, em seu caso, do I, §1°, do art 3° 

da lei do seguro obrigatório (6194/74), ou seja, a Promovente faz jus a ser enquadrada diretamente 

na tabela. O valor que a autora não recebeu não sendo amparada. Diante de tudo o que sofreu a 
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autora e que vem sofrendo, pois este ainda sofre de dores e limitações, a gradação correta, ou seja, a 

gradação na forma como estabelece o I, §1º, art 3° da Lei 6194, é o mais justo ao seu caso.  

 

Certo é que uma indenização nunca trará de volta a vida que a autora tinha ou 

enxugaria suas lágrimas, mas ajudaria em suas necessidades, que nesse momento se faz tão 

necessária, que é para isso que serve o seguro: amenizar a perda, no caso da autora. 

 

 A indenização do seguro obrigatório DPVAT está condicionado a simples prova 

acidente e dano decorrente, segundo o art. 5° da Lei n°6.194/74: 

 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

Sendo assim, o Boletim de Ocorrência e o Laudo do IML, suprem a prova necessária 

para demonstrar o nexo entre o acidente e as sequelas daí decorrentes. Demonstrando assim, o 

direito da Promovente de receber o seguro obrigatório DPVAT. 

 Portanto, a Promovente faz juz a ter seu seguro tabelado na forma prevista no 

inciso I, §1°, art. 3° da Lei do Seguro DPVAT, como demonstrado acima, ou seja, faz juz a receber o 

percentual total do seguro, haja vista a lesão sofrida, e indicação do laudo médico oficial, tal valor 

corresponde à R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), sendo diminuída o valor já pago pela 

promovida. 

 

4. DOS  PEDIDOS 

 

Diante de tudo o que fora acima exposto, a documentação acostada, e das demais 

provas que vierem a ser produzidas, requer:  

 

a) A citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, para, 

querendo, responder a presente ação, sob pena de revelia; 

b) A procedência da ação, determinando o complemento do pagamento do seguro 

obrigatório DPVAT no valor de R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos), devendo este ser corrigido e acrescido de juros de mora a partir do indeferimento por 

completo do seguro obrigatório;  
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c) Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita a autora, tendo em 

vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas processuais, sem prejuízo de seu 

próprio sustento e sua família.  

d) Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos, 

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal da promovente.  

 

e) A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de honorários de 

sucumbência, este que deve ser arbitrado por Vossa Excelência, onde aponta o percentual de 20% 

(vinte por cento). 

 

 

 

Valor da causa R$ 11.137,50 (onze mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

Termos em que, 

 Pede deferimento.  
 

Campina Grande, 06 de julho de 2020. 
 
 
 

ERIC SILVA DE OLIVEIRA - OAB/PB 16.275 

WELLEM JENNEFER GONÇALVES DIAS- OAB/PB 22.681 

SABRINA PAULINO DA SILVA (ESTAGIARIA) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190244521 Vítima: LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

Data do Acidente: 24/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 23 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190244521 Vítima: LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

Data do Acidente: 24/05/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 2.362,50

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

inferiores 70%
Graduação: Em grau leve 25%
% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 70%) 17,50%
Valor a indenizar: 17,50% x 13.500,00 = R$ 2.362,50

Recebedor: LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

Valor: R$ 2.362,50

Banco: 001

Agência: 000005892-0

Conta: 000002893-2

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

5ª VARA CÍVEL

 

 

0810757-28.2020.8.15.0001

AUTOR: LUANA CARLA RICARDO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária ao(s) autor(es).

Deixo de designar audiência em razão da necessidade de perícia nos presentes autos, tendo a prática
demonstrado impossibilidade de composição em processos cuja classe e assuntos são aqueles que
constam dos autos.

Cite(m)-se o(s) promovido(s), advertindo-lhe(s) que terá(ão) o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
apresentar(em) contestação, a contar da juntada do AR/Mandado, e que a ausência de defesa implicará
revelia e presunção de veracidade dos fatos alegados na petição inicial.

Apresentada contestação, à impugnação, pelo prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Determino, desde já e de ofício, exclusivamente, a produção da prova pericial, conforme convênio do e.
TJPB com a Seguradora Líder.

Por conseguinte, nomeio a Dra. Camila Mendes Villarim Meira, com endereço na Rua José de Alencar,
1000, apto. 302, Prata, Campina Grande/PB, CEP nº 58.428-750, para o encargo de Perito Judicial, com
os honorários fixados a teor do que prevê o Convênio TJPB 15/2014 em R$200,00 (duzentos reais) e a
serem adiantados pelo réu no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a perita nomeada para dizer se
concorda com a referida perícia em 15 dias.

Em sequência, após juntada do comprovante, proceda a Escrivania com os seguintes atos: ntimem-se(a) i
as partes para, em 05 (cinco) dias, formularem quesitos pertinentes ao objeto da perícia (caso ainda não
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feito), indicando os respectivos assistentes técnicos e  intime-se a nomeada para designar dia / local /(b)
horário de realização do exame pericial, enviando-lhe os quesitos e intimando-se em seguida as partes
(o autor deverá comparecer munido com todos os seus documentos e exames pertinentes). Prazo
para entrega do laudo: 10 dias.

Depositado o laudo em juízo, intimem-se as partes para se manifestarem , em 10sobre a prova acrescida
(dez) dias, vindo-me os autos conclusos a seguir, para julgamento antecipado da lide.

Intimações e demais diligências necessárias.

Somente ao fim, devidamente instruído o processo, façam os autos conclusos para sentença.

Campina Grande, datado e assinado eletronicamente.

VAKERIO ANDRADE PORTO

Juiz(a) de Direito
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE 
Juízo do(a) 5ª Vara Cível de Campina Grande

Tel.: ( ) ; e-mail: 
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVENTE

Nº DO PROCESSO: 0810757-28.2020.8.15.0001
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

AUTOR: LUANA CARLA RICARDO DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a).  , MM Juiz(a) de Direito deste 5ª Vara Cível deVALERIO ANDRADE PORTO
Campina Grande, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0810757-28.2020.8.15.0001
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) AUTOR: LUANA CARLA RICARDO DA

, através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s),  para tomar ciência da decisão do magistradoSILVA INTIMADA(s) 
sobre as custas processuais e assinalou o prazo abaixo para providências quanto ao seu pagamento

Advogados do(a) AUTOR: ERIC SILVA DE OLIVEIRA - PB16275, WELLEM JENNEFER GONCALVES DIAS -
PB22681

Prazo: em 15 dias

De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito,  que a presenteficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS 
intimação foi encaminhada,  , exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento davia sistema
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 

 A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)Observação:
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática
de atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c
art. 7º da Resolução 185/2013/CNJ.

-PB, em 6 de julho de 2020

De ordem, VALERIO ANDRADE PORTO
Magistrado
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível de Campina Grande

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0810757-28.2020.8.15.0001

DESPACHO

Vistos, etc.

Gratuidade processual já concedida na inicial.

Cumpra-se integralmente o despacho anterior.

, 31 de julho de 2020.

Juiz(a) de Direito
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